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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, PARA A 
ASSISTÊNCIA MÉDICA DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA (SAMU - PAM E PRONTO 
SOCORRO) 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, como CONVENENTE o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, inscrito no CGC/MF n° 45.731.650/0001-45, com sede no Paço Municipal, 
localizado na Rua Galício Del Nero, 51 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Doutor 
MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, 
residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, 
doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada por seu Secretário, ALVARO LUIZ DOS SANTOS 
JARDIM, brasileiro, casado, médico, nasci* ,@ aos 25/06/1956, portador da Cédula de Identidade RG n° 
26.034.930-6 e inscrito no CPF/MF sob o ° 78.559.370-72, residente e domiciliado na Alameda das 
Oliveiras, n° 803, Bairro Cidade Jardim, 
secsaudepirassununga. com. br / a ri 
SANTA CASA DE MISERIC O RD 
54.848.361/0001-11, CNES sob ar n' 2783 
cidade de Pirassununga, na Avenida New o 
registro de Imóveis de Pirassununga, no Li r 
28 de agosto de 1992, representada por se 
divorciado, militar da reserva, portador d 
residente e domiciliado na Alamed. d 
Pirassununga/SP, doravante denominai a ape 

na 

D 
2, i 

que se segue sob as cláusulas e ondiçõe 
URGÊNCIA E EMERGEN 1, instituído pé 

Pri 

idade de Pi -ssununga-SP, CEP 13632-585, tel.: (19) 
ahoo.co  . .r e de outro lado; a IRMANDADE DA 

PIR SUNUNGA, inscrita no CNPJ sob o n° 
ser* a no CREMESP sob o n° 01694, com endereço na 

n.° 1883, e com estatuto arquivado no Cartório de 
1, averbado sob n° 04, folha 46 e verso, registro 198, em 
vedor, Sr. EDINALDO BARBOSA LIMA, brasileiro, 
182.965 MAER e do CPF/MF sob n° 059.557.349-53, 
anacás, no 4229, Cidade Jardim, na cidade de 
ANTA CASA, tem entre si, como justo e contratado o 
aixo, relativo ao Programa de Proteção à Saúde - 
s Portarias GM/MS nos 1.721/2005, 3.123/06 e SAS 
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635/2005, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, que reger-se-á pelas normas 
gerais da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber, conjugados com os 
artigos 24, 25 e 26 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente convênio é a prestação dos serviços, procedimentos, compromissos e metas, com a 
finalidade de garantir o acesso à saúde e proteção do indivíduo, por meio da assistência de urgência e 
emergência, de forma integrada, através do Pronto Socorro, PAM e SAMU, no âmbito do SUS - 
SISTEMA UNICO DE SAUDE em Pirassununga de maneira complementar, a todos os pacientes 
encaminhados pela rede pública ou de demanda espontânea. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Estão compreendidos nos serviços objeto desta parceria, o que segue: 
a) Atendimentos de Pronto Socorro, PAM (Pronto Atendimento Médico) e SAMU (Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência); 
b) Materiais Médico-Hospitalares, Medicamentos, Alimentações; serviço de recursos 

humanos, lavanderia, limpeza, esterilização, gases, energia, água, telefone e informática. 
C) Estrutura Física adequada ao atendimento de urgência e emergência, sendo o Pronto 

Socorro em estrutura própria e o PAM e SAMU em cessão de uso. 
d) Infraestrutura de equipamentos e móveis necessários ao atendimento das urgências, sendo 

que, os equipamentos constantes no PAM e no SAMU estão em cessão de uso, porém, a manutenção 
ficará a cargo da conveniada, durante a vigência do pacto, mediante transferência de repasses. 

e) Garantia de Recursos Humanos capacitados, para manutenção do serviço objeto deste 
convênio, a saber, médicos, enfermagem, recepção, porteiro, auxiliar de farmácia, enfermeiro de 
classificação, enfermeiro assistencial, técnico de enfermagem, coordenador médico mensal, plantonista 
médico, auxiliar de limpeza, plantonistas in loco, plantonista de disponibilidade e plantonista auxiliar e 
condutor, técnico de mobilização, coordenadores de especialidades, em conformidade com o descritivo do 
anexo único, fazendo parte integrante desse instrumento. 

f) As ambulâncias estão emprestadas, por meio de cessão de uso, ficando a cargo da 
conveniada os gastos com manutenção das mesmas e combustível, entre serviços de terceiros e outros 
descritos nas Portarias e Decretos constantes no anexo único. 

g) O termo de cessão de uso de bens móveis, veículos e pessoal, devidamente discriminado, 
fazendo parte integrante do anexo único desse convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A SANTA CASA aceita e se determina a envidar todos os esforços para, com a utilização dos recursos 
orçamentários do Município, em conformidade com o plano de trabalho, durante o prazo de vigência 
deste CONVÊNIO, alcançar as metas pactuadas, obrigando-se a ' -star aos usuários um atendimento 
humanizado e de qualidade. 
Na execução do presente convênio, os partícipes deverão observar as eg •ntes cone ções gerais: 

1 - o acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas unidas s b. icas se saúde, e de maneira 
complementar, pelos serviços de urgência e emergência. 

II - o atendimento ao usuário é de demanda espon ânea 'u - feres ' ado pelos outros demais 
serviços, sempre de maneira integrada; 

III - todas as ações e serviços executados no âmbito • este con ni &. oferecerão ônus para o 
paciente em qualquer hipótese, pena de o fazendo, ser instaurao o procedi - Sindicância em face do 
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IV - os atendimentos serão realizados de modo humanizado, seguindo as normativas dos referidos 
órgão de classe. 

V - os protocolos técnicos conforme as entidades de classe, devidamente atualizados e disponíveis; 
VI - estabelecimento de metas físicas, qualitativas e quantitativas e indicadores de qualidade para 

todas as atividades de saúde decorrentes desse convênio; 
A Santa Casa fica assim obrigada, em virtude do convênio ora firmada, a prestar atendimento médico de 
urgência gratuitamente aos munícipes rurais e urbanos, inclusive aos acidentados de outras cidades. 

§ 1° - Para atender as obrigações ora firmadas, a SANTA CASA estabelecerá em PRONTO 
SOCORRO, SAMU e PAM: 

a) Plantões ininterruptos, contando, no mínimo, com 04 médicos especializados em 
emergência, distribuídos da seguinte forma: 02 no Pronto Socorro (24 horas); 01 no PAM (12 horas) e 01 
no SAMU (24 horas). 

b) Cobertura e retaguarda permanente por meio do Estado de Disponibilidade (segundo 
Resolução CRM-SP 74/96) nas seguintes especialidades: cardiologia, neurologia, cirurgia geral, pediatria, 
ortopedia, P2 de obstetrícia, P2 de cirurgia geral e P2 de ortopedia, por 24 horas, de forma ininterrupta. 

C) Plantão Presencial de Ginecologia-Obstetrícia e internista 24 horas/dia; 
d) Plantão Presencial de Anestesiologia sendo, são in locu 03 no período da manhã, 01 no 

período da tarde e 01 plantonista de disponibilidade a noite. 
e) Plantão presencial de Pediatria 12 horas/dia e de disponibilidade 12 horas noite. 
f) Plantão de auxiliar médico de disponibilidade em ortopedia, cirurgia geral e cirurgia 

ginecologia-obstetrícia, de forma ininterrupta;. 
g) Plantão Presencial de um profissional de enfermagem de nível superior, 24 horas no Pronto 

Socorro, 24 horas no SAMU e 12 horas no PAM; 
h) Enfermeiro de classificação, 24 horas no Pronto Socorro; 
i) Coordenador de enfermagem, 40 horas semanais na URGÊNCIA E EMERGÊNCIA; 
j) Auxiliar de farmácia, 40 horas semanais; 
k) Técnico de gesso; 
1) Recepcionista, 24 horas no Pronto Socorro; 
m) Porteiro 24 horas no Pronto Socorro, 
n) Coordenador médico diário e de especialidade com atividade comprovada; 
o) Fornecimento de Medicamentos necessários para o atendimento em urgência e emergência, 

e inerentes ao atendimento realizado; 
p) Fornecimento de exames necessários para o atendimento em urgência e emergência, e 

inerentes ao atendimento realizado; 
q) Os Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico especificados na FPO (Ficha de 

Programação Orçamentária) continuarão sendo financiados pelo Teto de Média e Alta Complexidade, 
objeto de outro convênio entre as partes; 

r) Os profissionais que estiverem em qualquer escala de plantão, não podem, em hipótese 
alguma, trabalhar em duplicidade, a exceção dos coordenadores que, eventualmente, poderão assumir o 
plantão presencial 

CLÁUSULA TERCEIRA - AOS ENCARGOS COMUNS 

São encargos comuns dos partícipes: 
a) Elaboração do Plano de Trabalho e etas q 
aprovação pela SECRETARIA DE SA • E, que ser 
pacto; 
b) Aprimoramento da atenção à s. ide; 

Elabora ~o de um atendime . integrado de to o 

ins 
litat quantitativas pela CONVENIADA, e 

o anexo único, fazendo parte integrante do 

ma de saúde; 
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d) Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Instrumento, através do 
fornecimento das informações requisitadas nos prazos estabelecidos de comum acordo entre as partes. 
e) Zelar pela aplicação correta do erário, contribuindo para uma gestão e saúde eficiente, sempre em 
beneficio do usuário. 
O E de responsabilidade, de ambas as partes, zelar pela boa execução desse pacto, em todos os seus 
termos e cláusulas, se atendo a não causar prejuízos aos usuários, seja por culpa ou por dolo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 

Para cumprimento do objeto deste Instrumento, as partes obrigam-se a cumprir ao disposto abaixo: 

1- DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO: 

O MUNICÍPIO transferirá para a ENTIDADE os recursos financeiros e apoio técnico que forem 
necessários à implantação, execução, implementação e manutenção do PS, PAM E SAMU, em 
conformidade com o cronograma de desembolso, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
§ 1° - Caberá ao MUNICÍPIO garantir o apoio administrativo à ENTIDADE, sempre que esta solicitar, 
em todas as questões relacionadas ao mesmo, de modo a garantir a total implantação das leis do SUS, 
bem como respeitar as diretrizes do Ministério da Saúde. Fazendo as correções e adequações necessárias, 
assegurando a boa aplicação dos recursos públicos. 
§ 21  - A liberação dos recursos financeiros para a ENTIDADE estará condicionada à aprovação da 
prestação de contas referente ao mês anterior, para liberação do recurso do Mês subsequente. 

§ 3°- Considerando que a ENTIDADE realiza a apuração de seu custo mensal até o dia 15 do Mês 
subsequente à prestação dos Serviços, esta deverá apresentar mediante protocolo à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE para conferência, impreterivelmente, até o dia 25 do mês de referência, o total 
das despesas a fim de que o MUNICÍPIO proceda aos trâmites legais para sua aprovação, uma vez que o 
depósito deve ser feito, no máximo, até o dia 10 do mês referência/competência, a fim de que a 
ENTIDADE realize o pagamento da folha de salários conforme estabelecido pela CLT. A não realização 
do depósito na data aprazada implicará na responsabilização do MUNICIPIO pelos acréscimos 
incidentes nos pagamentos não efetuados pela ENTIDADE, mesmo após o término do contrato; 

II— DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: 

1. Acompanhar, controlar, regular e fiscalizar execução das ações e serviços contratados; 
2. Analisar e acompanhar a produção dos serviços de urgência e emergência comparando-a com as 

metas do Plano de Trabalho e Metas (PTM) com os resultados alcançados e os recursos 
financeiros repassados; 

3. Efetuar transferência de recursos na forma estabelecida neste Instrumento. 
4. Alimentar, mensalmente, os sistemas de informações da etaria de Esta. • de Saúde de São 

Paulo e do Ministério da Saúde, necessários para o acompan amento do PT , caso pertinente; 
5. Identificar mudanças epidemiológicas que impliquem em alta rações do P 

III - DA CONVENIADA: 

1. Cumprir todas as metas e condições especificadas no 
acordo com o anexo único; 

2. Cabe a conveniada, manter os serviços SAMU e Pro 
do obet# a . e a- forma ininterrupta e adequada e, n 

rante desse Instrumento, de 
/ 

to SocorrØ, ele %1 
•PAM.1 or 

dos na cláusula primeira, 

PTM,p.. te 
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deverão ser aprimorada conjunta ' e pelo CO 
1 - todas as ações e serviços ieste convênio; 
II - a estrutura tecnológ 'a e a capacidade insta 
III - definição das 'etas físicas dos atendi 
diagnóstico e terapê i tico, com os seus 
IV - d a. aw.,  . • ide; 

VEN CONVENIADA e deverá conter: 

rgência e dos serviços de apoio 
e fluxos de referência e contra-referência; 
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3. Apresentação mensal da documentação comprobatória da execução dos serviços assistenciais até o 
100  dia útil de cada mês subsequente, conforme o fluxo de encaminhamento das informações definidas 
pelo CONVENENTE; 

4. Encaminhar, mensalmente, ao Gestor Municipal, os dados referentes à alimentação dos sistemas 
de informações da Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo e do Ministério da Saúde; 

5. Informar ao Gestor Municipal qualquer alteração ocorrida na Ficha de Cadastro de 
Estabelecimento de Saúde (FCES) e manter atualizado o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde); 

6. Aplicar os recursos financeiros provenientes deste convênio integralmente no atendimento médico 
de urgências e emergências dos três serviços, PAM, SAMU e Pronto Socorro, em serviços destinados ao 
SUS; 

7. Manter afixado, em local visível aos seus usuários, cartaz que especifique sua condição de 
estabelecimento integrante da Rede SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

8. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de todos os 
profissionais constantes neste contrato, o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de 
Informações Hospitalares (SIH), ou outro sistema de informações que venha a ser implementado no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

9. Cabe a conveniada estabelecer a devida parceria com o CROSS; 
10. Cabe a conveniada o atendimento até a sua finalização. 
11. Compete a conveniada a fiscalização e regularização de todos os profissionais, nos seus devidos 

órgãos de classe, respondendo por todo o ônus inerente. 
12. Fica a cargo da conveniada, todas as despesas referentes aos encargos, sendo FGTS, férias, 13° 

e eventuais reclamações trabalhistas, haja vista ser a detentora da gestão. 

13. Fica sendo de responsabilidade da conveniada o acompanhamento e a fiscalização para 

inserção dos dados necessários no DataSUS, em conformidade com as normativas em vigor. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONVENIADA é responsável pela indenização de dano causado ao usuário 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência ou falsidade 
ideológica, em atendimentos na urgência e emergência, ficando assegurado à CONVENIADA o direito de 
regresso em face do causador do dano, não havendo, em hipótese alguma, falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município, após sentença com trânsito em julgado, na qual se comprove tais 
ocorrências e a responsabilidade de CONVENIADA, desde que seja comprovada a não ocorrência de atos 
de responsabilidade do CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LIMITES OPERACIONAIS 
Nos casos que demandarem recursos terapêuticos e/ou diagnósticos superiores à capacidade instalada da 
SANTA CASA, a providência do destino de transferência caberá a CONVENIADA, por meio da Central 
de Regulação Estadual ou da Programação Pactuada Integrada. Cabendo a Secretaria Municipal de Saúde 
a execução do transporte interhospitalar, mediante comunicação prévia, com retaguarda do serviço de 
remoção. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO DE TRABALHO E METAS 
O Plano de Trabalho e Metas - PTM • • i integrante -ste convênio e a condição de sua eficácia, 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O PTM terá validade de 06 (SEIS) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS VALORES PACTUADOS 
O MUNICÍPIO e a SANTA CASA se responsabilizam pela implementação das ações necessárias à 
execução dos objetivos, metas e o fornecimento das informações nos termos do convênio, cabendo ao 
Município, o repasse no valor global de ATE R$ 6.554.599,14 (seis milhões e quinhentos e cinquenta 
e quatro mil quinhentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), sendo R$ 1.092.433,19 (um 
milhão noventa e dois mil quatrocentos e trinta e três reais e dezenove centavos) mensais, a serem 
pagos preferencialmente dentro do exercício de 2021, em beneficio da SANTA CASA, cuja importância 
tem destinação específica de garantir o atendimento de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA., em sua 
integralidade, ou seja, PAM, SAMU e Pronto Socorro, sendo vedada outra destinação. Os recursos 
financeiros tratados nesta Cláusula, serão depositados no Banco Caixa Econômica Federal; Agência: 
0334; Conta Corrente: 2100-9. 
PARÁGRAFO UNICO - O cumprimento das metas, estabelecidas no Plano de Trabalho, deverá ser 
atestado pela Comissão de Acompanhamento do convênio, através de pelo menos 02 (dois) de seus 
integrantes. 
Em caso de devolução de qualquer importância aos cofres públicos, seja de valores não utilizados, seja de 
devolução de quantia indicada pela Corte de Contas, o índice de correção a ser utilizado será o IPC-FIPE, 
contados do recebimento, até a efetiva devolução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO 
A SANTA CASA não poderá fechar o Pronto Socorro, SAMU e PAM, nem suspender as atividades de 
atendimento de URGENCIAIEMERGENCIA, sem comunicação prévia, expressa e motivada, no prazo de 
90 dias, garantindo tempo hábil para execução dos serviços, desde que o Município mantenha os repasses 
em dia, sob pena de, não o fazendo, ocorrer a suspensão dos serviços nos termos da Lei, exceto, aqueles 
classificados corno VERMELHO no protocolo de classificação de risco. 
PARÁGRAFO ÚNICO: E de responsabilidade civil e criminal da conveniada, qualquer dano causado ao 
usuário, pela suspensão e/ou interrupção dos serviços elencados. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente CONVÊNIO correrão pela Pasta: Secretaria Municipal 
de Saúde, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Despesa 2195 - Órgão 120100 Secretaria Municipal de Saúde - Fonte 01 Recursos Próprios - 
Rubrica 1030210032012 - Código de Aplicação 3100000 - Categoria Econômica 335039 - Urgência 
e Emergência - Despesa 2759 - Órgão 120200 Fundo Municipal de Saúde - Fonte 05 Recurso 
Federal - Rubrica 1030110012537 - Recurso Federal SAMU - Código de Aplicação 3000076 - 
Categoria Econômica 335039. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENT 
O acompanhamento da execução deste Instrumento será realizado 
municipal, com o objetivo de avaliar o nível de desempenho 
Plano de Trabalho e Metas. 

§ 10 
- A composição desta Comissão será constituída 

MUNICIPIO, nos seguintes quantitativos: 
1- 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde 
II - 1 (um) representante da Secretaria, 

da SANTA CASA. 

CONTRLE 
omissa ', nomeada por portaria 

rela vo às metas contidas no 

tes da CONVENIADA, do 
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§ 2° - As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução do presente convênio, 
principalmente no tocante aos seus custos, no cumprimento das metas estabelecidas no PTM e à avaliação 
da qualidade da atenção à saúde dos usuários. 

§ 3° - A Comissão de Acompanhamento do convênio será nomeada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL até 60 (sessenta) dias após a notificação da CONVENIADA pela CONVENENTE, cabendo 
aos demais componentes neste prazo, indicar à essa os seus representantes. 

§ 4° - No caso de qualquer das entidades deixarem de apresentar seu (s) representante (s) no prazo 
previsto a Prefeitura Municipal homologará as indicações existentes para que a Comissão inicie suas 
atividades normais. 

§ 5° - Qualquer alteração da composição dessa Comissão deverá ser homologada pela Prefeitura 
Municipal. 

§ 6° - Os membros da Comissão não serão remunerados por esta atividade, e deverão se reunir uma 
vez por mês. 

§ 7° - A SANTA CASA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os 
documentos e informações necessárias à comprovação do cumprimento do convênio. 

§ 8° - A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as atividades 
próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, estadual, municipal). 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1 - A prestação de contas dos recursos consignados a este convênio, nos termos da legislação vigente, 
será feita por meio de prestação de contas parcial e final, na seguinte conformidade: 
11.2 - A prestação de contas mensal deverá ser apresentada ao CONVENENTE até o dia 25 do mês 
subsequente a prestação do serviço, ficando sujeita à aprovação, para liberação dos meses subsequentes 
por meio de Relatório Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no período e Demonstrativo 
Contábil e Financeiro da Execução conforme Instrução n° 02/2016 e Resolução n° 03/2017 do Tribunal de 
Contas do Estado - ANEXO 17 que deverá ser instruído com os documentos abaixo comprovando que os 
recursos financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho anexo a este 
termo 

11.2.1 - Cópias dos respectivos documentos de despesas (Nota Fiscal somente Eletrônica) 
atestadas com a autenticidade em relação aos originais. Os documentos originais deverão ter a indicação, 
através de carimbos, o número da Lei autorizativa e do convênio; 
11.3 - A Prestação de Contas Anual deverá ser apresentada até 28 de fevereiro do ano subsequente, dos 
recursos repassados durante o exercício anterior, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros 
recursos financeiros por parte do Município, composto dos seguintes documentos de acordo com a 
Instrução n° 02/2016 e Resolução n°03/2017 do Tribunal de Contas do Estado e conforme as orientações 
da Secretaria Municipal de Finanças: 

11 .3.1 - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas computadas por Fonte de Recursos 
aplicadas ao objeto do convênio, em cada quadrimestre - ANEXO 17; 

11.3.2 - Certidão com a manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação 
do valor recebido no exercício; 

11.3.3 - Certidão contendo os nomes e CPFs dos Dirigentes e Conselheiros da CONVENIADA e 
respectivos períodos de atuação; 

11.3.4 - Relatório Anual da CONV LADA soe s atividades desenvolvidas com os recursos 
próprios e as verbas públicas repass. s; 

11.3.5 - Regulamento . a a contração de eras e rviços, bem como para compras com emprego 
de recursos financeiros rep, sados à CONV N a  DA; 

11.3.6 - Concili ão Bancária e. . s de •ezeji. o on a - .rrente específica, aberta em 
Instituição Financeir. Sficial, indicad. se.. .o ONVENENTE, para movimentação dos recursos do 
convênio acom.a ada do ré '. E r. e Bancário; 

I--- 
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11.3.7 - Demonstrações Contábeis e Financeiras acompanhados do balancete analítico acumulado 
de dezembro, com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva conciliação 
bancária acompanhada do extrato bancário, referente ao exercício em que o numerário foi recebido; 

11.3.8 - Publicação do Balanço Patrimonial da CONVENIADA, dos exercícios encerrado e 
anterior; 

11.3.9 - Certidão Expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 
habilitação do profissional responsável pelo balanço e demonstrações contábeis; 

11.3.10 - Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes inclusive por 
afinidade, de dirigentes da CONVENIADA ou de membros do poder público CONVENENTE; 

11.3.11 - Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de empresa(s) pertencente(s) a 
parentes, inclusive por afinidade, de dirigentes da CONVENIADA ou de membros do poder público 
CONVENENTE; 

11.3.12 - Cópia da Ata de eleição da última Presidência/Diretoria; 
11.3.13 - Divulgar em site oficial da entidade todas as informações sobre suas atividades e 

resultados, em consonância com a Lei Municipal n°5.312, de 06 de julho de 2018. 
11.3.14 - Exigir da conveniada para os ajustes selecionados pelo Tribunal de Contas, no prazo de 

10 dias, após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil relatório sobre a execução do convênio no 
período apresentando comparativo específico das metas propostas com os resultados quantitativos e 
qualitativos alcançados; 

11.3.15 - Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos 
públicos administrados pela entidade conveniada para os fins estabelecidos no convênio, contendo tipo e 
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de 
pagamento; 

11.3.16— Comprovante da devolução dos recursos não aplicados; 
11.3.17 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações serão devolvidos para 
Municipalidade no prazo improrrogável de 30 dias, do evento, sob pena de imediata instauração de 
tomadas de contas especial do responsável; 

11. 13.18 - Fica definido o prcocedimento de glosa, a ser aplicado pelo Município, sempre que este, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde discordar das contas apresentadas pela IRMANDADE DE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIAS DE PIRASSUNUNGA, mediante envio de apontamentos de 
glosa, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo a CONVENIADA, o mesmo prazo, para impugnação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS PAGAMENTOS 
A liberação dos recursos referentes ao presente CONVÊNIO será feita da seguinte forma: até o dia 5 
(cinco) deverá ser apresentada uma projeção das despesas do mês de competência, que será transferido até 
o dia 10 (dez) do mês subsequente, ficando o próximo pagamento consignado a aprovação da prestação de 
Contas mensal apresentada pela CONVENIADA até o dia 25 e, e caso de não a p ovado, ficará suspenso 
os próximos pagamentos, até a efetiva regularização; 
PARÁGRAFO ÚNICO: O atraso no envio dos repasses, indepen 
prestações de contas em dia e devidamente aprovadas, ficará s 
mensal, mais juros de 1% ao mês, sem prejuízo da interrupçã 

emente 
ncidê 

e motivação, desde que as 
ia de multa de 2% do valor 

ctuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEI 
O presente convênio poderá ser rescindido totalmente por 
ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, e 

a) pelo fornecimento de informações incompletas, inte 
SEC - 

ISÃO 
E E CONVENIADA quando 

a dos critérios definidos pela 
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b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a avaliação e a 
auditoria pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE ou do 
Ministério da Saúde; 

e) pela não entrega dos relatórios mensais e anuais; e 
d) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde. 

PARÁGRAFO UNICO - O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste 
convênio, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a população. 

e) pela ocorrência de qualquer um dos incisos do artigo 78, da Lei 8.666/93. 
O pela impossibilidade de garantir o seu cumprimento em decorrência de fatores alheios à vontade 

das partes ou caso fortuito e força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA - DAS PENALIDADES 
A CONVENIADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com o especificado abaixo. 

1 - Advertência escrita; 
II - multa/dia a partir de 1/60 do valor mensal do Convênio; 
III - suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários para atendimento; 
IV - rescisão do Convênio; 
V - suspensão temporária de Contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 
VI - declaração de inidoneidade, para contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

§ 10  - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as 
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ocorreu, através de 
auditagem assistencial ou inspeção, e dela será notificada a CONVENIADA, restando os princípios do 
contraditório e ampla defesa em tempo e prazo a ser definido pelo agente que realizar a auditagem ou 
inspeção. 

§ 20 
- A cobrança da multa será feita mediante compensação nos créditos, porventura existentes em 

favor da CONVENIADA, sendo passível de parcelamento se for superior a 40% do valor a ser repassado. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DA DENÚNCIA 
Qualquer um dos participes poderá denunciar o presente convênio, com comunicação do fato, por escrito, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que 
não puderem ser interrompidas neste prazo, ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando 
então será respeitado o prazo de 90 (noventa) dias para o encerramento deste convênio. 

§ 1° - Na hipótese de inadimplência por parte da CONVENIADA, fica facultado à 
CONVENENTE o bloqueio dos recursos transferidos, sem prejuízo de outras sanções de natureza cível, 
administrativa ou penal, nos limites da Lei. 

§ 20 
- E obrigatória a restituição pela CONVENIADA à CONVENENTE, de eventual saldo de 

recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, improrrogáveis, contados da d. . 'a cj são, denúncia, rescisão ou extinção deste 
convênio. 

CL&ULA DÉ ÁL CIM 
Este CONVÊNIO ter'  Í1 de 06 (seis 
efeitos àquela com término-
em-30,-Parágrafo único: O presente Termo d  

- PRAZO DE VIGÊNCIA 
e j ,  neiro de 2021, retroagindo seus 

o de 2021. 
nio poderá ser rompido a qualquer momento por qualquer 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA CESSÃO 
De acordo com as Portarias e Decretos constantes no anexo único, devidamente discriminados, fica 
concedida a cessão de pessoal, bens móveis, imóveis e veículos, que passam a ser de inteira 
responsabilidade da conveniada, sua manutenção e conservação, por meio de recursos próprios da 
entidade, que serão transferidos pelo Município, em conformidade com o cronograma de desembolso 
previsto no plano de trabalho, para realização da execução do objeto descrito na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de Imprensa 
Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
Fica eleito o foro deste Município, Comarca de Pirassununga, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 
litígios resultantes desse Convênio. 
E, por estarem certos e ajustados, após lido e achado em tudo conforme, as partes contratantes, juntamente 
com as testemunhas instrumentais abaixo nominados, firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Pirassununga, ' de de 2021. 

 

-) 

Pref to Mu i ic e Pirassununga Secretaria Municipal da Saúde de Pirassununga 
MIL ON D A4 DEU URBAN ALVARO LUIZ DOS SANTOS JARDIM 

- Secretário Municipal da Saúde - 

IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 
EDINALDO BARBOSA LIMA 

- Provedor - 

Testemunhas:  

lANA CARO 1 NA DE LIMA 
RG N° 34.505.249-3 - SSP/SP 

JULIANA CRITflNA DA SILVA PIRES 
RG N° 47 1.640-8 SSP/SP 
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Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

Protocolo n° 4887/2020. 
Fundamentação Legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal n° 5.649, de 30 de dezembro de 
2020. 
Convênio n° 04/2021. 

Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga/SP. 

OBJETO: assistência de urgência e emergência, de forma integrada, através do Pronto Socorro, PAM e 
SAMU, no âmbito do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga de maneira complementar. 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE TRABALHO 10  SEMESTRE 2021 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: 19 3565-8028 
11 



ADEU URBAN 
nicipal 
na.s .ov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP conforme previsto no Artigo 20  das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

0 1/0 1/2021 a 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

PROTOCOLO N° 4794/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal n° 5.650, de 30 de dezembro 
de 2020. 
CONVÊNIO N° 03/2021. 

Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga/SP. 

Objeto: assistência de urgência e emergência, de forma integrada, através do Pronto Socorro, PAM e 
SAMU, no âmbito do SUS - SISTEMA UNICO DE SAUDE em Pirassununga de maneira complementar. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres 
e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza 
- OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SP 
380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843; Dra. Maura de Lima Silva e Silva - 
OAB/SP 155.668 ; Dr. Olmiro Ferreira da Silva - OAB/SP 116.972. 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n° 
01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa(s); 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

de 202 1. irassununga, 

AUTORID» D E MÁXIN4O O / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HO 1 LOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBIL 1 ADE DE LICITAÇÃO 
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Nome: MILT I MAS TADEU URBAN 
Cargo: Pre -ito 4uncipa1 
CPF: 387.881.0 

/ 
/ 

Assin. tura: 

MA DO ÓRGÃOIENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

No : 1 INALDO ARBOSA LIMA 
Carg. 'rovedor 
CPF: 059.557.349-5 

Assinatura: 

Assinatura: 

PE O INTERVENIENTE (devidamente cadastrado no sistema): 

ASSINATURA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Responsaveis que anaram o ajuste e respectiva prestação de contas: 
PELA ENTIDADE CONVENIADA: 

Nome: EDINALDO BARBOSA LIMA 
Cargo: Provedor 
CPF: 059.557.349-53 

Nome: ALVARO LUIZ DOS SANTOS JARDIM 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde 
CPF: 278.559.370-72 
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Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45. 

CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 54.848.361/0001-11 

PROTOCOLO N° 4887/2020. 

CONVÊNIO N°: 04/2021. 

DATADA ASSINATURA P29 / 3.' / A 

VIGÊNCIA  

OBJETO: assistência de urgência e emergência, de forma integrada, através do Pronto Socorro, PAM e 
SAMU, no âmbito do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga de maneira complementar. 

VALOR: R$ 6.554.599,14 (seis milhões quinhentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e nove 
reais e quatorze centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, r21 de de 2021. 
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Esta declaraço fteftificada e sua autenticidade é garantida pela chave 

07f1 ba6f-b8ca40d7-95dc-d8f104a0e926 
Para conferência acesse https:11www4tca.sp.gov.br!verlflcacao-documentos 

e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado. 

o o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

0

Estado de São Paulo 
t Procuradoria Geral do Município 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Declaração de Atualização Cadastral 

  

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de 
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Completo; 

• CPF, 

• RG; 

• Data de Nascimento: 

• E-mail institucional; 

• E-mail pessoal; 

• Telefone Celular 

Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail prefeltodimasurban@hotmall.com, indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

F88E03F3D9EA32896E0A09FF0165C7F54883801 D680C4296662CO26F7F5 



F1s. 
r 

'¼P uamp 
santa casa de misericórdia de pirassunuriga 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

- 

15  DEZ  2O 

PROTOCOLO 

PLANO DE TRABALHO 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

10  SEMESTRE/2021 - 

-ANO 2021 - 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga — SP 
Fone (019) 3565-8100 FAX (019) 3561-7096 

Pági na 1de 1 

CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Site: mNiv. santacaspirassununqa. com.bi  
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ç3sobIp  
santa caso de misericórdia de pirassuriunga 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

PLANO DE TRABALHO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

ANO 2021-19 SEMESTRE 

i ' T 

O Plano de trabalho de Execução da Rede de Urgência Emergência - RUE do Município de 

Pirassununga trata de Convênio que é celebrado entre o Município de Pirassununga por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Pirassununga, para prestação de serviços na área de Urgência e Emergência (PRONTO 

SOCORRO, PAM e SAMU), destaca como objetivos fundamentais a ampliação do acesso e a 

melhoria da qualidade da atenção á saúde no Sistema Único de Saúde - SUS. 

1- APRESENTAÇÃO 

A Irmandade da Santa Casa de Pirassununga é o único Hospital do município como 

estratégia fundamental para a consolidação do SUS de modo a promover e assegurar a 

universalidade e integralidade da atenção, a equidade do acesso, além da transparência na 

alocação de recursos e apresenta as diretrizes para a gestão de Redes de Urgência e 

Emergência- RUE, permitindo uma melhor organização da assistência, articulando os diversos 

pontos de atenção e definindo os fluxos e as referências adequadas, em todos os pontos da 

rede de saúde local. 

A proposta é realizar enfrentamento das situações de urgência e emergência e de suas 

causas, não apenas a assistência imediata, mas com a inclusão de ações de promoção da saúde 

e prevenção de doenças e agravos, o tratamento contínuo das doenças crônicas com a 

instituição de novos projetos a serem implantados com a criação de Unidade de Internação de 

cuidados prolongados, de cuidados paliativos, organização e ampliação de leitos de retaguarda 

para o cumprimento dos preceitos do SUS ria esfera municipal, coerentes e devidamente 

expressadas na proposta da RUE - Rede de Urgência e Emergência, tendo seus resultados 

avaliados nos Relatórios Mensais de Gestão com a participação e controle da Secretaria 

Municipal de Saúde, neste caso interveniente, representante da comunidade a partir Conselho 

Municipal de Saúde e da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga. 
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li - INTRODUÇÃO 

A Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, fundada em 09 de fevereiro de 1902, com 

a finalidade de prestar assistência médica hospitalar à população carente, transpos o século 20 

chegando ao século 21, se mantendo como referência para o município de Pirassununga e 

Região. Sua estrutura física foi construída na década de 1900-1910, passando por revitalização e 

ampliação na década de 1980-1990, atendendo as legislações vigentes à época. Atualmente 

conta com a necessidade de nova revitalização e ampliação de ambiência, assim como de 

revitalização do seu parque tecnológico. 

A Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga atende a uma população de 

76mi1/habitantes, faz parte da comunidade a Academia da Força Aérea de Pirassununga - AFA, 

o 13° Regimento da Cavalaria Mecanizado do Exército e o Campus Universitário da Universidade 

São Paulo que, por se situar à margem de importante rodovia da malha viária do Estado de São 

Paulo, Rodovia Anhanguera, atende a uma população flutuante, principalmente de acidentes 

automobilísticos, motocicletas entre outros veículos, o que contribui para um alto Índice de 

atendimentos de Urgências/Emergências. Sendo o único hospital da cidade, conta com 94 leitos 

gerais e 10 leitos de UTI Geral Adulta, sendo referência em média e alta complexidade para essa 

municipalidade e região abrangendo uma população de mais de 200m11/habitantes, sendo sua 

Missão, Visão e Valores: 

Missão 

Proporcionar à pessoa humana independente de raça, credo e condição social, o 

atendimento de qualidade por meio de tecnologias modernas, profissionais altamente 

qualificados, comprometidos sempre com a presteza, humanização, ética, melhoria da 

qualidade dos serviços e solidez nas relações com parceiros. 

Visão 

Ser referência regional, destacando-se pela excelência na prestação de serviços de saúde 

quanto a: Qualidade, Ética e Moral, Tecnologia, Profissionalismo, Responsabilidade Soci 

Progresso. 

Valores 

Ética, Humanização, Compromisso Social e Excelência. 
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III - ORGANOGRAMA DA IRMANDADE DA SANTA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

O Hospital Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, trata- se de Instituição Filantrópica Sem 

Fins Lucrativos, constituído por uma Irmandade, que elege seus Dirigentes Legais, Conselho 

Superior e Mesa Administrativa por meio de Assembleia Geral, conforme Estatuto Social. 
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IV - DA GESTÃO E ORGANOGRAMA DO HOSPITAL 

A Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga é Hospital Geral, presta assistência Médico-

hospitalar de média e alta complexidade, sendo seus representantes legais formados por 

membros do Conselho Superior e Mesa Administrativa, os quais são representados pelo 

Provedor, sendo que seus atos decisórios deverão ser apresentados em Assembléia Ordinária 

ou Extraordinária para aprovação da Mesa Administrativa, registrado em Ata assinada pelos 

presentes e apresentação em Assembléia Ordinária ou Extraordinária para ad referendum do 

Conselho Superior, tudo em conformidade com o Estatuto Social da Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Pirassununga. 
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V- CORPO DE GESTORES ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS 

  

A Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga possui um corpo de Gestores sendo, 

Administrador Hospitalar, Diretor Técnico e Diretor Clinico, devendo ter formação médica, 

Gerente Administrativo, Gerente Financeiro, Gerente Operacional, Gerente de Enfermagem e 

Coordenadores. 

O Convênio de Urgência e Emergência firmado entre a Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Pirassununga e o Município de Pirassununga sob a interveniência.da Secretaria 

Municipal da Saúde tem como gestores médicos e coordenadores de cada área assim 

compreendidos: Coordenador Médico do PAM, Coordenador Médico SAMU, Coordenador 

Médico Pronto Socorro, Cirurgia Geral, Ortopedia, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, 

Internista e Cardiologia. 

VI- JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

O Sistema Público de Saúde é municipalizado e para o atendimento emergencial, a 

Gestão Municipal optou em estabelecer parceria com a Santa Casa de Pirassununga a qual já 

possui estrutura técnica para atender, de forma integrada, as necessidades da população, no 

que tange à Urgência e Emergência. 

Os recursos financeiros, objetos deste, serão destinados à manutenção do Pronto 

Socorro, para os atendimentos de Urgência e Emergência, tais como: despesas com 

medicamentos, materiais médico hospitalares, colaboradores técnicos e de apoio, médicos, 

laboratório de análises clinicas e serviço de imagem, despesas para conservação, manutenção 

do setor e despesas com Rateio de Setores que dão suporte no Pronto Socorro, como 

Administração, Farmácia, Almoxarifado, Limpeza, Lavanderia, CCIH, SND, Central de 

Esterilização, Manutenção, Serviço Social e Supervisão de Enfermagem. 

O convenio será por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por iguais período 

conforme negociação entre as partes, até o limite de 60 meses, sendo o recurso utilizado pa 

pagamento de Médico Plantonista 24 (vinte e quatro horas), diariamente no Pronto Socorro da 

Santa Casa e no SAMU, no PAM 01 (um) médico plantonista 12hora/dia de Segunda a Domingo, 

assim como plantonista presencial nas especialidades, mantendo toda estrutura garantindo 

atendimento Emergencial, conforme determina o Ministério da Saúde e as Resoluções CFM. 
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Vil - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

- Razão Social: irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga 

- Endereço: Avenida Newton Prado n2  1883 CEP: 13.631-040 

- CNPJ: 54.848.361/0001-11 

- CNES: 2785382 

- CNAS: 5565138 Data : 15/09/1938 

- Fone: (19) 3565-8100 

- Email: adm@santacasapirassununga.com.br  

VIII- IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO PROPONENTE 

- Nome: Edinaldo Barbosa Lima 

- CPF: 059.557.349-53 

- RG: 182.965 MAer 

- Cargo: Provedor 

- Data de posse : 20/03/2020 

- Endereço: Alameda dos Manacás. N2  4229 - Cidade Jardim - Pirassununga-SP - CEP 13.630-000 

- Fone: (19) 99664.4601 

- Email: edinaldo376gmail,com 

IX - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Titulo do Projeto 

Assistência de Urgência e Emergência no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS aos pacientes 

da rede pública em Pirassununga. 

Período de Execução 

- Inicio: Olde janeiro/2021 

-Término: 30 de Junho/2021 

Poderá ser prorrogado por iguais períodos, conforme negociação entre as partes, até o limite 

60 meses. 

X- CONTA BANCÁRIA 

- Banco: 104 

- Agência: 0334 

- Conta Corrente: 2100-9 
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XI- COMPOSIÇÃO DAS UNIDADES DE URGÊNCIA EMERGÊNCIA 

Composta por: SAMU (Atendimento Pré Hospitalar); PAM (Pronto Atendimento Municipal) e 

Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga (Porta Aberta de Urgência - 

Emergência Hospitalar) 

XII - OBJETO 

Atendimento Pré Hospitalar 

SAMU -: Objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar atendimento precoce e transporte 

adequado, rápido e resolutivo às vitimas acometidas por agravos à saúde de natureza clinica, 

cirúrgica, gineco-obstétrica, traumática e psiquiátricas mediante o envio de veículos tripulados 

por equipe capacitada, acessado pelo número 192!  e acionado por uma Central de Regulação 

das Urgências, reduzindo a morbimortalidade, 

Pronto Atendimento Municipal 

PAM -: Objetivo da Unidade de Pronto Atendimento Municipal é o atendimento 12h dos 

atendimentos de complexidade intermediária entre as unidades básicas de saúde, unidades de 

saúde da família e a rede hospitalar, devendo funcionar 12 h por dia, todos os dias da semana, 

compondo a rede organizada de atenção às urgências e emergências do município de 

Pirassununga, com pactos e fluxos previamente definidos, com o objetivo de garantir o 

acolhimento aos pacientes, intervir em sua condição clinica e contra referenciá-los para os 

demais pontos de atenção da RAS, para os serviços da atenção básica ou especializada ou para 

internação hospitalar, proporcionando a continuidade do tratamento com impacto positivo no 

quadro de saúde individual e coletivo da população. 

Componente da Atenção Hospitalar 

Pronto-Socorro Geral-: Objetivo é o atendimento à demanda espontânea e/ou referenciada, 

sendo retaguarda para os outros pontos de atenção às urgências de menor complexidade, 

garantindo a retaguarda de atendimentos de média e alta complexidade, procedimento 

diagnósticos e leitos clínicos, cirúrgicos e de terapia intensiva para a Rede de Atenção às 

Urgências e a atenção hospitalar nas linhas de cuidado prioritárias em articulação com os 

demais pontos de atenção. 
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XIII - FUNCIONAMENTO 

A Entidade executará as ações de saúde na Atenção Pré Hospitalar-SAMU, Pronto Socorro 

da Santa Casa que funcionam com carga horária de 24 horas todos os dias da semana e nos 06 

meses conveniados, totalizando 181 dias, possibilitando acesso facilitado à população e PAM - 

Pronto Atendimento Municipal com carga horária de 12 horas todos os dias da semana e nos 06 

meses conveniados, 

XIV- CARGA HORÁRIA 

SAMU -: Conta com profissionais médicos, enfermeiros e administrativo em regime de plantões 

de 12 horas e 24 horas. 

PAM -: Conta com profissionais médicos, enfermeiros e administrativo em regime de plantões 

de 12 horas. 

P5 -: Conta com profissionais médicos, enfermeiros e administrativo em regime de plantões de 

12 horas e 24 horas. 

XV- OBJETIVO 

O objetivo deste convênio é aplicação dos recursos financeiros na contratação de 

profissionais necessários e regulados por Conselhos de Classe para atendimento de 

urgência/emergência, custeio de materiais e medicamentos e de serviços de apoio, garantindo 

de forma ininterrupta o atendimento a demanda espontânea e referenciada, visando à melhoria 

no atendimento regional ou microrregional aos pacientes atendidos pelo Sistema Único 

Saúde- SUS. 
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XVI- PLANO DE METAS 2021 - QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 

   

1- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Característica 

Específico 

Descrição 

Promover de forma sistemática a qualidade 

de assistência à saúde 

Mensurável 

Atingível 

Mensurar através de indicadores específicos 

de atendimento 

Realizar através de avaliações de 

continuidade de cuidados e avaliação 

periódica 

Imprescindível para garantia de assistência 

qualificada 

Durante a vigência do contrato 

Relevante 

Temporal 

II- METAS QUANTITATIVAS 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP 
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METAS DESCRIÇÃO INDICADOR DE ALCANCE DE 

META 

Número de Atendimentos Realizar mensalmente os Número de atendimentos 

Manter o atendimento a 100% atendimentos de urgência e realizados no período, dividido 

cia demanda do município, com emergência de forma pelos totais de atendimentos 

número médio de atendimento ininterrupta, considerando os previsto (5558) X 100 

de 5558/mês, calculados sobre recursos financeiros que serão 

a média anual de 66.690 utilizados na manutenção de /4 
atendimentos/ano (SIH- recursos humanos e de custeio 

período janeiro 2019 a dos atendimentos em urgência/ 

dezembro/2019), promovendo emergência nas especialidades 

monitoramento e avaliação da médicas de plantões presenciais 

meta quadrimestralmente. e de disponibilidade, assim 

como dos serviços de apoio. 

    



Realizar mensalmente a 
conferência da escala dos 

profissionais contratados para 

os atendimentos de urgência e 

emergência, objeto do 

Convênio. 

Número total de profissional 

em escala de trabalho X 

número de profissional ativo 

no mês. 

METAS 

Educação Permanente 

Incentivar os profissionais a 

participarem de processos de 

capacitaço, tendo como 

objetivo o manuseio adequado 

de materiais médico- 

hospitalares no período. 

Mecanismo de Referência e 

Contra referência 

Implantar Mecanismo de 

referência e contra referencia 

em pelo menos 20% do total de 

5558 atendimentos/mês. 

Ampliar o sistema de triagem 

Acolhimento com Protocolo de 

Manchester para 24 horas do 

dia 

DESCRIÇÃO 

Promover 3 capacitaç6es / 

semestre aos profissionais da 

Instituição, estimulando-os ao 

manuseio adequado de material 

médico-hospitalar, assim como a 

qualidade dos mesmos frente a 

assistência. 

Verificar mensalmente as fichas 

de referência e contra referência 

para análise de atendimentos 

no caracterizados como 

urgência e emergência 

Acolher a demanda espontânea 

e referenciada, utilizando 

protocolo de Manchester, 

identificando o usuário e a ficha 

de atendimento nas cores azul, 

verde, amarelo e vermelho 

INDICADOR DE ALCANCE DE 

META 

Número de treinamentos 

realizados no período, dividido 

pelo total planejado (03) X 

100; 

Relatório das capacitações 

realizadas 

Número total de atendimentos 

com ficha de referência/contra 

referência dividido pelo total 

de atendimento X 100. 

Número total de acolhimentos 

realizados dividido pelo 

número total de atendiment 

X 100 

USMP 
santa casa de misericórdia de prussununga 

Número de Profissionais para 

atendimento de urgência! 

emergência 

Manter o plantão presencial de 

02 (dois) médicos socorristas e 

mais 08 (oito) especialidades 

presenciais e/ou de 

disponibilidade, além de 

equipe multiprofissional, a cada 

24 horas ininterrupto. 

111-METAS QUALITATIVAS 
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XVII- ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Para o Serviço de atendimento de Urgência / Emergência no tem como separar as "Etapas de 

sua Execuço" uma vez que no temos também como mencionar a quantidade de pacientes 

que necessitam deste atendimento, porém, temos que ter a provisão dessa necessidade. 

XVIII- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

uadro 1 - PRONTO SOCORRO 

uadro II -  PLANTÃO DE RETAGUARDA PRONTO SOCORRO 
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Meta Etapa/fase Especificação
Indicador Qtde/
Unidade Mês

Início Término 

Assistência de Urgência e
Equipes Multiprofissionais para 

Atendimentos reaIizaço dos atendimentos nos casos Uri. 6000 01/jan/21 30/jun/21 
Emergência

de Urgência e Emergência 

Participação do Valor Unitário Valor Médio Valor Concedente Descrição do Serviio Munidpio por Plantão Mensal' Semestral 

Serviços Médicos Profissi 02 Médicos plantonistasonais - Pronto Socorro 1(32% R$ 5.891,6C RS 178.220,9C P5 1.069.325.4C Presenciais 24 horas 

Serviços Médcos Profsson&s
01 Méd.co piantonista 

Pronto Socorro 100% RS 1372.90 R$ 44677.97 P5 268.067.82 presencial 12 hoas 
Cálculo realizado: Valor do plantão 24 horas a 2 profissionas a média de dias/mês 181 1 piantão dia (12 hs) ref. Ano Novo = 181'1-f6= 30,25) 
Cálculo realizado: Valor do plantão 12 horas a 1 profissiona a média de dias/mês (131 - 1 plantão dia (12 hs) rei. Ano Novo = 181'1;" 16= 35) 
NA EVENTUALIDADE OS ATENDIMENTOS QUE OCORREREM NAS ESPECIALIDADES DE UROLOGIA, VASCULAR E BUCO MAXILO SERÃO REMUNERADOS 
AO VALOR DE 11$ 155,00 POR CONSULTA. NÃO HAVENDO PORTANTO ESCALA DE PLANTÃO. 

SUBTOTAL PS- PLANTÃO PRESENcIALI R$ 1.337.393,22 

Descrição do Serviço
Participação do Valor Unitário - V~Médo Valor Concedente 

Munkípio por Plantão Mensal' Semestral 
Serviços Médiccs Profsslonas - Glnecotoeja e 01 médico p.antonsta 7(3% RS 2.062.06 P5 62.377.31 P5 374.263,92 
Obtetrida presencial 24 horas 

Serviços Médicos Profissionais . lnternjstas
01 médico plantonista 7056 RS 2.062,06 P5 62.377,32 P5 374.263,88 
presencial 24 horas 

Serviços Médicos Profissionais
01 médico plantonista 

Anestesia 70% P5 46.253.60 P5 46.253.60 P5 277.521,60 
disponível 24 horas 
01 médico plantonista 

5ervços Médicos Prof ssonas fJeurocirur.&a çr4ponível 24 horas 7(3% P5 491.72 P5 14.833,55 P5 89.001,32 

01 médico piantonsta 
Serviços Médico preserriaI 12 horas Médicos Profssionais . Pediatria 70% P5 1.031,03 P5 31.274,58 P5 187.647.46 s 

Serviços Médicos Profissionais -ciruraia Geral
01 médico plantonista 70% P5 491.72 P5 14.833,55 P5 89.001,32 sobreaviso 24 horas 
01 médico plantonista 

Serviços Médcos Prosslonas - Ortooedia 70% P5 491,72 P5 14.833,55 P5 89.001,31 
sobreiso 24 horas 

Serviços Médicos Profissionais - Cardiologia
01 médico plantonista 70% R$ 491.72 P5 14.833,55 P5 89.001,32 s.obreyiso 24 horas 

Serviços Médicos Profissonais - Ginecologia e 01 medco pant0n:sta RS 245,86 P5 7.416,78 P5 44.500.66 
Obstetrícia,. horas 

01rnéd:copantonista 
Serviços Méd:cos Prof'ssiorais - Pediatria sp bre,ayio 24 horas P5 245,86 R$ 7.416.73 P5 44.50C.66 

Serviços Médicos Profissionais - Cirurgia Geral 01 médico plantonista 70% P5 245,86 P5 7.416,73 P5 44.500.66 
P2 sobreaviso 24 horas 

Serviços Médicos Profissionais' Ortopedia P2
01 médico plantonista 70% P5 245,86 P5 7.416,78 P5 44.500,66 sobreaviso 24 horas - 

SUBTOTAL PS- REFARGUARDA R$ 1.747.704,78 

    

    



QUADRO III COORDENADORES MÉDICOS 

Valor do Plantão 24 horas Valor do Plantão - Sobreaviso 24 horas Valor do Plantão -Sobreaviso P2 24 horas 

R$ 351,23 R$2.945,80 1 R$702,46 

santa casa de misericórdia de pirassununga 

TOTAL ps- PtAPJTÕES E cooRDENAçõEs R$ 3.219.642,00 

Notas: 

1- Cálculo do valor Médio Mensal (apenas para plantões presenciais): 
Quantidade de dias por mês: 181 dias 

Plantões Especiais: 01 dia (referente ao Ano Novo quando o pagamento ocorre de forma dobrada) 
Quantidade média de dias/mês: 181 dias + 1 plantão de 12 horas = 181 1/2 / 06 meses = 30,25 dias 

2- Cálculo realizado para Pronto Socorro: Valor do plantão 24 horas x 2 profissionais x média de dias/mês; 

Valor do plantão 12 horas x 1 profissional x média de dias/mês 

Cálculo realizado para Demais Especialidades (Presenciais, Sobreaviso e P2): 
Valor do plantão 24 horas x 1 profissional x média de dias/mês 
Cálculo realizado para Coordenação: Valor fixo mensal. 

3- Os valores informados por plantão descritos acima tratam-se apenas da parcela assumida pelo 

Município. Os valores integrais são: 

Av. Newton Prado, 1.683 - Centro - Pirassununga - SP 
Fone (019) 3565-8100 FAX (0 19) 3561-7096 
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Descrrça -o do Serviço Partkipaç,o do Valor Valor MeCliO Valor Concedente 
Murscipo Coordensçào Mensal" Semestral 

Serviços Médicos Profissonis Coo"denaç3o Pronto Socorro lecté R$ 11 33C.00 RS 11 330.X RS 67.980.00 
Servços Médcos Prof ssana is - Coordenação Geoioeia eObtetr4d. 70% R$ 2.773.50 PS 2.773.50 $ 16.641,00 
Serviços Médicos Profissionais - Coordenação Pediatria 70% 115 1.386,75 P5 1336.75 P5 8.320.50 
Serviços Médicos Profissionais Coordenação (irureia Geral 70% P5 1.386.75 R$ 1.336,75 R$ 8320,50 
Serviços Médicos Profissionais- Coordenaçào Oriopeda 70% P5 1.386.75 P5 1.386,75 R$ 8.320,50 
Serviços Médicos Profissionais - Coordenação lrsternista 70% P5 2.773,50 RS 2.773,50 RS 16.641,00 
Serviços Médicos Profiss. anais - Coorclenaço Cartols 70% - P5 1.336,75 P3 1336,75 P5 8.320,50 

SUBTOTAL COORDENADORES PS 11$134.544,00 

Jan. Fev, Mar. Abr. Mal. Jun. 
31 dias 29 dias 31 dias 30 dias 31 dias 30 dias 

CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Site: www.santacasapirassununaa.com.br  
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DESPESAS COM PESSOAL 

Base para cálculo: 12 enfermeiros, 24 técnicos de enfermagem, 3 técnicos de imobilização, 7 

recepcionistas e 7 porteiros, num total médio de 53 funcionários/mês. 

 

VALOR PREVISTO PARA DESPESAS COM PESSOAL 1 R$ 1.142.050,33 1 

  

RATEIO E DEMAIS DESPESAS 

 

VALOR PREVISTO PARA RATEIO E DEMAIS DESPESAS 1 R$ 931653,30 

Qtde de Valor Médio Valor Concedente Descriçao 
un,onartos Mensal' Semestre 

R$ 136.644,14 
Salários 53 R$ 826.697,05 

R$ 143476.35 

Ajuda de Custo 16 R$5.021.25 RS 30.127,50 

Auxilio Alimentação 53 RS 4.770.00 RS 28.620.00 
AuXilio Creche 7 R$ 2343.25 R$ 14.059,50 

Cesta Básica 53 R$ 5.830.00 R$ 34.980,00 

Medcna Ocupacional 53 R$ 1.325,00 R$ 7.950.00 

Piano de Saúde 1. R$ 1.625,00 R$ 9.750,00 

Provisão 132 Salário 53 R$ 11.956,36 R$ 71.738.16 

Provisão Abono1/3 Férias 53 R$ 3.985,45 R$ 23.912,70 

Rescisões Func/Ano R$ 2.566,42 R$ 15.398,52 

Vale Transporte 9 R$ 990,00 RS 5.940,00 

FGTS 8% 53 R$ 12.146.15 R$ 72.876.90 

R$ 190.341,72 R$ 1.142.050,33 

Despesas com Rateio de Custo - 
Consumo Previsto 

Valor Médio Valor Concedente 
Centros Auxiliares Mensal Semestral 

Rateio do Administrativo R$ 3C.565,40 RS 133.392,40 

Rateio do Serviço Farmacéutco R$ 16.995.00 R$ 101.970,00 

Rateio do Serviço de lavanderia Média 1200 Kfrnês R$ 4.635.00 R$ 27.810,00 

Rateio do serviço de limpeza 894 m2 - P.S. R$ 11.845,00 R$ 71.070.00 

Rateio do Serviço de Nutrição e 2.200 (almoço+Café) RS 5.600.00 R$ 33.600.00 
Dietética Media/Mes 

Rateio do Serviço de A! moxarifado 560 Reg.MJm R$ 1.442.00 R$ 8.652,00 

Rateio do Serviço Sociai 80 At/Mês R$ 2.884,00 R$ 17.304.00 

Rateio do Serviço de Esteriiaç5o 800 lnst.Est/Més R$ 9.270.00 RS 55.620.00 

Rateio da Supervisão de Enfermagem RS 3.296.00 R$ 19.776,CO 

Rateio do Serviço de Manutenção R$ 4.944,00 R$ 29.664,00 

Materiais, Medicamentos Hospitalares e Gases (média) R$ 55.000.00 R$ 330.000.00 

Energia Elétrica R$ 3.785.25 RS 22.711.50 

Despesas Geras RS 298.70 R$ 1.792.20 

Telefone R$ 865.20 R$ 5.19 1.20 

Serviços de Terceiros Diversos (Lixo Biológico. 
RS 3.850,00 R$ 23.100,00 Dedetizaç80. Manutenção de Ar Condicionado, etc) 

R$ 155.275,551 R$ 931.653,30 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Fone (019) 3565-8100 FAX (019) 3561-7096 Site: ivvw.santacasapirassununga.coni.br  
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Descrição do serviço Partkipaça do Valor Unitário Valor Médio Valor Conte 
Mtmkipio por Plantào Mensal' Semestral 

Serviços Médicos Profissionais 01 rrédico plantonista 100'. RS 2945.80 R$ 89.110,45 R$ 534.662,7C presencial-SAMU 24horas 

Descrição do Serviço Participação do Valor Valor Médio Valor Concedente 
Município Coordenação Mensal" Semestral 

Serviços Médicos Profissionais- Coordenação 1 SAMU 100% - R$ 5.665,00 R$ 5.565.00 R$ 33.990,00 
TOTAL SAMU - PlANTÕES E COORDENAÇÃO R$ 568.652.70 

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. 
31 dias 29 dias 31 dias 30 dias 31 dias 30 dias 

Despesas com Rateio de Custo - Valor Médio Valor Concedente 
Centros Auxiliares Mensal Semestral 

Materiais, Medicamentos Hospta ares 
RS 3.605.00 R$ 21.630.00 

e Gases 

Combustível / Higienizaço R$ 3.000,00 R$ 18.000,00 

Manutenção - Equipamentos (diversos) R$ 2.000,00 R$ 12.000,00 

Manutenção/ Reparos ambulâncias R$ 4.000,00 R$ 24.000,00 

Rateio do Serviço Farmacéutco RS 1.130.00 R$ 6.780.00 

Rateio Central Esterhizaço RS 42,00 R$ 2.472,00 

Rateio do Serviço de Amoarfado R$ 339.00 R$ 1.854.00 

JR$ 14.456,00 R$ 86.736,00 

       

VALOR TOTAL PREVISTO PARA O PRONTO SOCORRO 1 R$ 5.293345,621 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGNC1A- SAMU 

Notas: 

1- Cálculo do valor Médio Mensal (apenas para plantões presenciais): 
Quantidade de dias por mês: 181 dias 

Plantões Especiais: 01 dia (referente ao Ano Novo quando o pagamento ocorre de forma dobrada) 
Quantidade média de dias/mês: 181 dias + 1 plantão de 12 horas = 181 1/1  / 06 meses = 30,25 dias 

1- Cálculo realizado para SAMU: Valor do plantão 24 horas x 1 profissional x média de dias/mês; 

Cálculo realizado para Coordenação: Valor fixo mensal. 

DESPESAS COM RATEIO 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA O SAMU 1 R$655.388,70 1 

 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga— SP CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
peno (01.9).351f FAX (019) 3561-7096 Site: wwwsantacasapirassununga. com. br 
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santa casa de misericórdia de pirassununga 

POSTO DE ATENDIMENTO MÉDICO - PAM 

POSTO DE ATENDIMENTO MÉDICO -PAM 

Notas: 

2- Cálculo do valor Médio Mensal (apenas para plantões presenciais): 
Quantidade de dias por mês: 181 dias 

Plantões Especiais: 01 dia (referente ao Ano Novo quando o pagamento ocorre de forma dobrada) 

Quantidade média de dias/mês: 181 dias + 1 plantão de 12 horas = 1811/2 /06 meses = 30,25 dias 

2- Cálculo realizado para SAMU: Valor do plantão 12 horas x 1 profissional x média de dias/mês; 

Cálculo realizado para Coordenação: Valor fixo mensal. 

DESPESAS COM RATEIO - PAM 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA O PAM 1 R$416.86482 1 

 

1- .1. ÁwAr 

   

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP 
Fone (019) 3565-8100 FAX (019) 3561-7096 
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Descriçao do Serviço Participação do Valor Unitário Valor Médio Valor Concedente 
Munkipio por Plantão Mensal' Semestral 

Cl. rT:CO pentonista Serviços Médicos Prssionas CC S 1.72,3C f$ ..677.97 $ 258.C67,82 presencial-PAM 12 horas 

Dascrico do Serviço Participação do Valor Valor Médio Valor Concedente 
Município Coordenação Mensal' Semestral 

Serviços Médicos Profissionais - Coordenação J - 100% R$ 2.832,50 RS 2.832.50 R5 16.995,00 

TOTAL PAM - PLANTÕES E COORDENAÇÃO R$ 285.062,82 

Jan. Fev. Mar, Abr. Mai. Jun. 
31 dias 29 dias 31 dias 30 dias 31 dias 30 dias 

Despesas com Rateio de Custo - Valor Médio Valor Concedente 
Centros Auxiliares Mensal Semestral 

Materiais Medicamentos Hospitalares 
- R$ 8.240.00 R$ 49.440,00 

e gases (media) 

Despesas com Manutenção-D`. versos 2.000,00 R$ 12.000,00 
(Equipamentos. Reparos e ristaaç8es) 

Rateio Admnistratvo RS 0.00 R$0,00 
Rateio do Serviço de Limpeza RS 7.725,00 R$ 46.350,00 

Rateio do Serviços Farmacêutico R$ 2.884,00 R$ 17.304,00 

Rateio Central de Esterilização R$ 412.00 R$ 2.472,00 

Rateio do Serviço de Almoxarifado R$ 500,00 R$ 3.000,00 

Rateio do Serviço de 'ransporte R$ 206.00 R$ 1.236,00 

R$ 21.967,00 R$ 131.802,00 

CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Site: w'w.santacasaiirassununga.corn.br 

   



AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA— PÓS-CIRÚRGICO 

mes realizados no Mês, sendo no máximo 05 exames/mês. A cobrança será efetuada por produção. Serão faturados os exa 

UA40~wp 
santa casa de misericórdia de pirassununga 

EXAMES DE ENDOSCOP1A VIA ALTA OU BAIXA 

VALOR TOTAL ATRIBUÍDO AOS ELEMENTOS DE DESPESAS 1 R$ 6.554.599,141 
Os valores Mensais dos itens de despesas são variáveis, não podendo ultrapassar, ao final do 

período, o valor Semestral. 

XIX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Nota Técnica: De conformidade com o Termo de Convênio e legislação vigente, os recursos não usados 

em período igual ou superior a um mês, serão obrigatoriamente, aplicados em caderneta de poupança 
ou fundo de aplicação financeira de curto prazo de Instituição Financeira Oficial. 

Atividade: Previsão de Previsão de 

Assistência de início Término  
Total 

Urgência e 12/Janeiro/2021 30/Junho/2021 

Emergência Concedente 

an/21 R$ 1.092.433,19 R$ 1.092433,19 

fev/21 R$ 1.092.433,19 R$ 1.092.433,19 

mor/21 RS 1.092.433,19 R$ 1.092.433.19 

abr/21 R$ 1.092.433,19 R$ 1.092.433,19 

rnai/21 R$ 1.092.433,19 RS 1.092.433.19 

;un/21 R5 1.092.433.19 RS 1.092.433.19 

Total R$ 6354.599,14 R$ 6.554399,14 

Av. Newton Prado, 1,883 - Centro - Pirassununga— SP CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Fone (019) 3565-8100 FAX (0 19) 3561-7096 Site: www.santacasapirassununaa.com.br  
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Participação 

do Município 

Valor Concedente 

Semestral 

Serviços Médicos Profissionais - Ortopedia 

Serviço Hospitalar (nc u Maer& e Medcamento Hcspta  ar,  -x. De SaL 

Serv. Enfermagem, dou ecn co de Gesso .ux' a' de..erdrento e P.ao X 

5rnpie5) Não inciui exames de alto custo 

100% RS 30.000.00 S 180 000.00 

VALOR TOTAL PÓS CIRÚRGICO ORTOPEDIA R$ 30000,00 11$ 180.000,00 

Calculado com base no nQ de médio de cirurgias ortopédicas SUS/mês (ano 2020)= 33 cirurgias x 5 retornos = 165 retornos. 

Atendimento exclusivo para retornos Pós Cirúrgico, de segunda a sexta-feira - período da Manhã, com limite máximo de 15 

atendimentos/dia. 

Descrição do Serviço Valor Fixo Mensal 

Valor
Valor Médio Participação Unitário por

Mensal - 
Atendimento  Município Atendimento 

Descrição do Serviço 
Valor Concedente 

Semestral 

Exames de Endoscopia Via Alta e/ou Baixa (Máximo de 05 exames/Mês) 100% RS 300.00 R$ 1.500,00 R$ 9.000.00 

R$ 1.500,00 R$ 9.000.00 



TOTAL R$ 6.554.599,14 R$ 6.554.599,14 

Concedente 

Atividades Previsão Início Previsão Término Total 

01/01/2021 à 30/06/2021 

Assi stência de Urgência e Emergência R$ 6.554.599,14 R$ 6.554.599,14 

santa cosa de misericórdia de pirassunungu 

XX - PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
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